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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

...........................................................................................................................................................

TÍTULO II
OS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
...........................................................................................................................................................

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 791, DE 27 DE AGOSTO DE 1969

Dispõe sobre o Pedágio em Rodovias
Federais e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o § 1º,
do artigo 2º, do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, e tendo em vista o que dispõe
o inciso II do Artigo 20 da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica o Governo Federal autorizado a, nos termos do art. 20, Inciso II da
Constituição, instituir cobrança de pedágio, que será devido pelos condutores de veículos
automotores que utilizem vias públicas, integrantes do sistema rodoviário federal.

§ 1º Poderão ser submetidas ao pedágio:
a) estradas bloqueadas ou rodovias expressas;
b) pontes, viadutos, túneis ou conjunto de obras rodoviárias de grande vulto.
§ 2º Ficam isentos do pagamento de pedágio os veículos oficiais e aqueles do Corpo

Diplomático.
§ 3º O Governo Federal, por intermédio dos órgãos competentes, poderá,

excepcionalmente, autorizar o trânsito de semoventes em rodovias e obras rodoviárias de que
trata este artigo, mediante pagamento de tarifa de pedágio e obedecidas as cautelas que a
autoridade administrativa determinar.

Art. 2º A cobrança de pedágio será precedida da verificação técnico-econômica de
viabilidade e rentabilidade.

Art. 3º As tarifas de pedágio serão estabelecidas, anualmente, em tabelas aprovadas
pelo Ministro dos Transportes, ouvido o Conselho Nacional de Transportes e mediante proposta
do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995

Dispõe sobre o Regime de Concessão e
Permissão da Prestação de Serviços Públicos
previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá
outras providências.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS

Art. 7º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, são
direitos e obrigações dos usuários:

I - receber serviço adequado;
II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de

interesses individuais ou coletivos;
III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de

serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998
IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades

de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado;
V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela

concessionária na prestação do serviço;
VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através dos

quais lhes são prestados os serviços.

Art. 7º-A As concessionárias de serviços públicos, de direito público e privado, nos
Estados e no Distrito Federal, são obrigadas a oferecer ao consumidor e ao usuário, dentro do
mês de vencimento, o mínimo de seis datas opcionais para escolherem os dias de vencimento
de seus débitos.

Parágrafo único. (VETADO)
* Artigo acrescido pela Lei nº 9.791, de 24/03/1999

CAPÍTULO IV
DA POLÍTICA TARIFÁRIA

Art. 8º (VETADO)
...........................................................................................................................................................
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O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, em conformidade com o que dispõe o § 3º do artigo 115 da Constituição Estadual,
promulga a Lei nº 4044, de 30 de dezembro de 2002, oriunda do Projeto de Lei nº 2859-A, de
2002.

LEI Nº 4.044, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002.

Proibe a construção de praças de pedágio, na
forma que menciona e dá outras providências

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica proibida no âmbito territorial do Estado do Rio de Janeiro a construção
de praças para cobrança de pedágio em qualquer ponto da via fora da divisa entre Municípios,
exceto quando praças para cobrança de pedágios que antecedem túneis e pontes, ou vias
construídas com a previsão de existência de praça de pedágio.

Art. 2º - As praças de pedágio já construídas e que contrariem o estabelecido no
artigo anterior serão transferidas no prazo máximo de 12 (doze) meses.

Art. 3º - O Poder Executivo tomará todas as providências de sua alçada junto ao
Governo Federal para o cumprimento do disposto no art. 1º desta Lei, em relação aos trechos de
estradas federais existentes no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 30 de dezembro de 2002.

DEPUTADA GRAÇA MATOS
1ª Vice-Presidente no
Exercício da Presidência
Autor: Deputado Paulo Ramos


